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Informações 
Ocupo o cargo efetivo de Assistente em Administração desde 2014. Sou graduada em Pedagogia, 
e pós-graduanda em Docência do Ensino Superior. Atualmente estou cursando no campus Porto 
Velho Zona Norte o Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública. Acredito na  capacidade 
que temos  de sermos  instrumentos de transformação e inclusão social. 

 
Trajetória 
Iniciei minhas atividades como assistente em Administração na Coordenação de Pagamento de 
Pessoal na Reitoria em 07 de Agosto de 2014. Auxiliei por 3 anos nesta Coordenação e em 07 de 
Agosto de 2017 surgiu uma oportunidade de assumir a Coordenação de Integração, Ensino e 
Sociedade, na Pró-Reitoria de Extensão - Proex, e por se tratar de uma área nova a ser explorada, 
aceitei o desafio.  A participação na gestão, nas decisões, no planejamento, na resolução de 
conflitos e problemas, a visão institucional e o acesso às informações, configuram vivências que 
hoje agregam ao objetivo de oferecer representação dos técnico-administrativos no Conselho 
Superior do IFRO 

 
Propostas 

i. Representar os técnico-administrativos nas decisões tomadas pelo Conselho Superior, 
observando as demandas e necessidades da comunidade TAE; 

ii. Articular junto com a CIS/PCCTAE as demandas que devem ser pleiteadas no Conselho 
Superior; 

iii. Manter os servidores técnico-administrativos informados sobre as pautas e decisões que 
estão sendo debatidas; 

iv. Receber demandas e sugestões dos técnico-administrativos sobre as necessidades de 
discussões no âmbito do Conselho; 

v. Contribuir com o crescimento da Instituição, observando os interesses da categoria TAE; 
vi. Fortalecer a participação dos técnico-administrativos na gestão institucional; 
vii. Contribuir para o crescimento profissional do TAE, vislumbrando maiores oportunidades de 

capacitação e elevação de titulação; 
viii. Articular com as classes representativas como o sindicato e a CIS/PCCTAE as demandas 

da categoria; 
ix. Defender, em conjunto com o outro Conselheiro eleito e as classes de representação, o 

fortalecimento da categoria na Instituição. 
 


